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Art. 1° Credenciar a empresa MONTENEGRO - INDÚSTRIA, COMÉRCIO E
TRANSPORTE DE MADEIRAS LTDA. número BR PR 710, inscrita sob o CNPJ:
82.207.192/0001-76, com escritório localizado na Rua Francisco Rizental, 718, Ponta Grossa
- PR CEP: 84073-030, e com local de operação localizada na RODOVIA PONTA GROSSA
GUARAGI KM 28 CEP: 84120-000, no município de Ponta Grossa - PR, para, na qualidade
de empresa prestadora de serviços de tratamentos fitossanitários com fins quarentenários
no trânsito internacional de vegetais e suas partes, executar tratamentos nas modalidades
de:

Tratamento Térmico (HT), e
Secagem em Estuda (KD).
Art. 2° O Credenciamento de que trata esta Portaria será provisório por um ano

e, em não constatada nenhuma irregularidade neste período, este será convertido em
definitivo por mais quatro (04) anos, mantido o mesmo número do credenciamento
provisório, conforme estipulado pela Instrução Normativa nº 66/2006.Art. 3° Esta Portaria
entra em vigor na data de sua publicação.

CEZAR AUGUSTO PIAN

PORTARIA Nº 818, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2019

O Chefe do Serviço de Fiscalização de Insumos e Sanidade Vegetal da
Superintendência Federal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento no Estado do Paraná,
no uso das atribuições do Regimento Interno da Secretaria Executiva (SE/MAPA), aprovado
através da Portaria Ministerial nº 561, de 11 de abril de 2018, publicada no DOU no dia 13
de abril de 2018, e da Portaria SE/MAPA nº 1.058 de 10 de maio de 2017, publicada no
DOU no dia 15 de maio de 2017, tendo em vista o disposto no art. 2º do Anexo I da
Instrução Normativa nº 66, de 27 de novembro de 2006, no art. 3º da Lei nº 7.802, de 11
de julho de 1989, e no Decreto nº 4.074, de 04 de janeiro de 2002, e o que consta no
Processo nº 21034.014653/2018-96 resolve:

Art. 1° Credenciar a empresa ITASPURG DO BRASIL FUMIGAÇÕES E INSPEÇÕES
AGRÍCOLAS LTDA. - ME, sob número BR PR 0711, inscrita sob o CNPJ: 06.203.625/0005-60,
localizada na Avenida Brasil, n ° 1566-B Sala 01, no município de Cambé-PR, e com área de
operação na Rua Curitiba, n° 600, cidade de Céu Azul - Cooperativa LAR, para, na qualidade
de empresa prestadora de serviços de tratamentos fitossanitários com fins quarentenários
no trânsito internacional de vegetais e suas partes, executar tratamentos nas modalidades
de:

Tratamento Térmico (HT).
Art. 2° O Credenciamento de que trata esta Portaria será provisório por um ano

e, em não constatada nenhuma irregularidade neste período, este será convertido em
definitivo por mais quatro (04) anos, mantido o mesmo número do credenciamento
provisório, conforme estipulado pelo § 4º, Art. 1º do anexo I da Instrução Normativa nº
66/2006.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CEZAR AUGUSTO PIAN

COMITÊ GESTOR INTERMINISTERIAL DO SEGURO RURAL

RESOLUÇÃO Nº 65, DE 11 DE MARÇO DE 2019

Dispõe sobre a alocação dos recursos orçamentários
do Programa de Subvenção ao Prêmio do Seguro
Rural - PSR.

O Presidente do Comitê Gestor Interministerial do Seguro Rural - CGSR, no
exercício da competência que lhe confere o inciso IV do artigo 5º e observado o disposto
no artigo 19 do Regimento Interno do Comitê Gestor Interministerial do Seguro Rural,
editado pela Resolução nº 5, de 3 de agosto de 2005, resolve:

Art. 1º Definir, "ad referendum", que a proposta de alocação dos recursos
orçamentários do Programa de Subvenção ao Prêmio do Seguro Rural - PSR, a ser
encaminhada pela Secretaria-Executiva do CGSR, deverá observar os valores aprovados na
Lei Orçamentária Anual - LOA, os valores definidos no Plano Trienal do Seguro Rural - PTSR
em vigor, os limites de disponibilidade de empenho e pagamento do Ministério da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento - MAPA e demais dispositivos desta Resolução.

§ 1º A proposta de que trata o caput será deliberada e, caso aprovada pelo
CGSR, será divulgada por meio de Resolução, observando que:

I - a alocação dos recursos da subvenção deverá ser realizada por atividade
produtiva/grupo de atividades e/ou localidade e disponibilizados em lotes, vedada a
atribuição de valores ou quotas às sociedades seguradoras;

II - a Secretaria-Executiva submeterá ao plenário do CGSR proposta de alocação
dos recursos da subvenção que deverá conter, no mínimo, o período de liberação dos
lotes, os valores específicos e o prazo para a utilização dos recursos destinados a cada
atividade produtiva/grupo de atividades e/ou localidade;

§ 2º Caso ocorra alteração no limite de empenho e pagamento do MAPA, a
Secretaria-Executiva submeterá ao plenário do CGSR uma nova proposta de alocação.

Art. 2º Em caso de necessidade de remanejamento de recursos entre as
atividades produtivas/grupo de atividades e/ou localidade, a Secretaria-Executiva
convocará reunião do CGSR na forma do regulamento e apresentará proposta observado o
disposto nesta resolução.

§ 1º Em caso de urgência a Secretaria-Executiva do CGSR poderá remanejar até
10% dos valores aprovados pelo Comitê, apresentando as justificativas e minuta de
resolução na reunião seguinte do CGSR.

Art. 3º No envio dos arquivos de proposta submetidos ao Sistema de
Subvenção Econômica ao Prêmio do Seguro Rural - SISSER, deverá ser observado,
obrigatoriamente, pelas sociedades seguradoras, a ordem cronológica dos protocolos por
elas recepcionadas.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

EDUARDO SAMPAIO MARQUES

SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA
DEPARTAMENTO DE SANIDADE VEGETAL E INSUMOS AGRÍCOLAS

RESOLUÇÃO Nº 2, DE 13 DE MARÇO DE 2019

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE SANIDADE VEGETAL E INSUMOS
AGRÍCOLAS, no uso da atribuição que lhe confere o art. 18, do Anexo I do Decreto nº.
8.492, de 13 de julho de 2015, a Instrução Normativa nº 37, de 27 de outubro de 2015,
a Resolução nº 08, de 23 de novembro de 2015, e o que consta do Processo nº
21000.006339/2019-16, resolve:

Art. 1º Tornar sem efeito a Resolução nº 01, de 26 de fevereiro de 2019.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS GOULART
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